
PROJETO DE LEI N° ~ ~ q DE / g DE OuW$ fiO DE 2022.

~PROVADO_ PRELIMINARMENTE
~ PUBLICAÇAO E, POSTERIORMENTE
A COMIS_SAO DE CONSTo JUSTIÇA
E REDAÇAO '

.Declaração de utilidade pública a entidade que e 20 2~

A ASSEMBLE~A LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do artigo
10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica declarada de utilidade pública a Instituição Missão Vidas Vale Mais,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ sob o nO
34.405.955/0001-40), com sede no Município de Morrinhos - GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em 18 de Outubro de 2022.

L1VEIRA



JUSTIFICATIVA

A Instituição Missão Vidas Vale Mais é uma associação constituída na

forma civil, eclética, sem fins lucrativos e sem caráter econômico.

Tem como finalidade, dentre outras, a execução de trabalhos e projetos

nas áreas social, educacional, profissional e recreativa; projetos e atividades de

combate à fome e a pobreza; execução de projetos que visem a proteção da

família, maternidade, infância, adolescência e velhice; o amparo a crianças e
/

adolescentes carentes; a promoção e fomento de atividades de reabilitação de

pessoas portadoras de deficiência e sua integração à vida comunitária;

Divulgação de cultura e esporte e assistência à saúde.

Atua em sede e foro, no Município de Morrinhos - GO, atendendo a todos

sem distinção de sexo, raça ou idade.

Compete registrar, que o presente projeto de lei se justifica diante do fato

de que a entidade supramencionada preenche a todos os requisitos insculpidos

na Lei n. 7.371, de 20 de agosto de 1971, e, principalmente, ante a importância

dos serviços que oferece ao Estado de Goiás. Destarte, contamos com a

aprovação unânime do projeto pelos nobres pares.

SALA DAS SESSÕES, em 18 de outubro de 2022.

DEPUTADO ESTADUA~



ESTATUTO DA MISSÃO VIDAS VALE MAIS

CAPíTULO ,. DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO

,

~rt. 1~.. A MISSÃO VIDAS VALE MAIS é uma associação beneficente de caráter
I~n~roplc~ .sem .fins lucrativos e econõmícos,a qual se rege pelas disposições do
Codlgo CIvIl (LeI n. ° 100406, de 10 de janeiro de 2002) e pelas demais leis e
regulamentos aplicáveis.

Art: .2°. A Ass~ciação tem sede e foro jurídico na Cidade de Morrinhos, Estado de
GOlas, na Avenida Firmo Antonio de Freitas, Qd. 1 U. 3 no Setor Cristo Redentor, CEP
75.650-000, podendo estabelecer filiais, agências, escritórios e outras dependências
em qualquer ponto do território nacional ou do exterior.

Art. 3°. A MISSÃO VIDAS VALE MAIS tem por finalidade, com base em principios e
valores cristãos:

1. A execução de trabalhos e projetos nas áreas social. educacional,
profissionalizante e recreativa:

2. A execução de trabalhos, projetos e atividades de combate à fome e à pobreza:
3. A execução de projetos que visem a proteção da família. maternidade, infância,

adolescência e velhice:

4. O amparo a crianças e adolescentes carentes;

5. A promoção e fomento de atividades de reabilitação de pessoas portadoras de
deficiência e sua integração à vida comunitária;

6. Divulgação da cultura e esporte;

7. A assistência à saúde, inclusive por meio da execução de contratos de gestão
celebrados com órgãos da administração pública direta e indireta;

Art. 4°. A associação se rege por este Estatuto e por Regimento Interno.

Art. 5°. O prazo de duração da Associação.é indeterminado.

CAPíTULO 1/ - DOS ASSOCIADOS, DOS DIREITOS E DEVERES, DOS REQUISITOS
PARA A ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXCLUSÃO

Art, 60. A MISSÃO VIDAS VALE MAIS será constituida por um número limitado de 09
(nove) pessoas, que deverão necessariamente fazer parte do Corpo de Liderança da
Igreja Batista Renovada Casa de Oração de Morrinhos-GO.

Os associados possuem direitos iguais e podem participar com doações, contribuições
financeiras e auxilio voluntário de qualquer espécie para manutenção da Associação,
tendo a responsabilidade de administrara Associação em todos seus trabalhos.

Art. 7°. São direitos de todos os associados:

I



1, O d'
Ireito d

2, Ped' e Votar e ser
Ir Vistas de b I em Votados Para

3, OPinar e Ou se a anços, Contas e adm' ~argOSeletivos dentro da Associaçã
4, Il'lanifest Inlstração em

ar nas reuniões" geral da Associaçao;,

Art. 8° S~. ao deVeres d
1. Com os associados'

parecer a tOd .
elas ordiná ' as as assembleia

2. Observ nas e extraordinárias s, encontros e reuniões da Associaça-o seJ'am
ar as dis . - '

3. Dar VI'st POSlçoesdo Estatuto e do Regiment I t
a nas presta - o n erno da Associação'

4. Prestar çoes de contas; .
serviços I ",

Para' f vo untanos a Associação
gra o Unico A f .ser' ". . alta do asso . d .

JUstifIcada por meio de comuni~~ _oem assembleias, encontros e reuniões poderá
form I. çao
h" . a apresentada antecipadamente . .
Ipotese, apenas quando t o~ posteriormente a sua realização, nesta última

A o _ res ar caractenzado motivo de força maior.
rt. 9 Sao requis't. I os para a admissão de novos associados:

1. A indicação por um. . d .
Pela '. d ou mais os associados e aprovado em Assembleia Geral

malona os membros votantes;

2. Notório reconhecimento moral e conduta compatível
adotados pela Associação. com os princípios

3. ~ celebração de compromisso de seguir fielmente este estatuto e o regimento
Interno.

Art. 10°. Dos requisitos para demissão e exclusão dos associados:

1. Utilizar, de forma indevida ou inescrupulosa o nome da Associação;

2, Não acatar as direções ou orientações da Associação que forem dadas pela
diretoria ou pela assembleia geral;

3. Ato de rebeldia contra decisões da assembleia geral;

4. Realizar qualquer conduta ou ato em prejuizo do patrimônio da Associação ou
com uso de má fé das funções exercidas:

5. Apropriar-se indevida de bens ou recursos da Associação, roubo ou desvio de
verbas.

Parágrafo Único. A ocorrência .de qualquer. 9as hip~tese~ pre~istas, aut~ri~a a
demissão ou exclusão do assocIado por declsao da Drretorla, apos o exerctCIO do
direito de defesa. Da decisão, caberá recurso final à assembleia geral dos associados.

CAPíTULO 111- DA ADMINISTRAÇÃO CIVIL, REPRESENTAÇÃO E REUNIÕES

, de litulos ~Documentos
ReglStrO J 'dicas 'ProteslOsePessoas un N
LI' to CtIatlndo de otaSTavalona "'"~_. •~.IH1It'lIUnalU~ao ae N.O~ ''''5£.. ;;.~'c~? ~. ... ~. ~~

. .,..:., ~ •. 4. R .screl'tnlll
_________________ •..:.... ~ ••• ~ 0- •• _ ••• ~....... __ __._-_'- _
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Art. 11'. A MISSÃO V . ," "orgãos: IDAS VALE MAIS é composta e administrada pelos seguI

1, Assembleia Geral
2. Diretoria

Art. 12°. A Asse bl' G . . . ~. stapelos a ,lo ela eral, que constilui órgão soberano da AssoClaçao.e compo
d' . Ssoclados em pleno gozo de seus direitos estatutários. reumndo-se

or Inanamente, uma vez por ano e extraordinariamente sempre que se fizer necessário,

quando convocada pela diretoria,
Art. 13'. A reunião planaria ordinária se fará com comunicaçãOde no minimo sete (7)
dias de antecedência. Ela se fará em primeira convocação. com presença mmlma de
dOI~terços de seus associadose ou em segunda convocação com qualquer numero,
apos 15 minutos de tolerância.
Parágrafo Único. A convocação poderá ser dispensada se todos. os sócios
comparecerem ou se declararem, formalmente e por escrito, cientes do local, data, hora

e ordem do dia.
Art. 140, A reunião plenária extraordinária se fará com comunicação de no mínimo
quatro (4) dias de antecedência. Ela se fará em primeira convocação, com presença
mínima de dois terços de seus associados e ou em segunda convocação com qualquer

número, após 15 minutos de tolerância.
Parágrafo Único. A convocação poderá ser dispensada se todos os sócios
comparecerem ou se declararêm, formalmente por escrito, cientes do local, data, hora e

ordem do dia.
Art. 15°. Compete â Assembleia Geral:

1. Elegere destituir a Diretoria;

2. Admitir e excluir associados;

3. Alterar o Estatuto;
4. Aprovar prestação de contas de verbas e incentivos recebidos;
5. Decidir sobre a extinção da entidade nos termos dos artigo 31° desse estatuto;

6. Decidir sobre o interesse de alienar, doar, hipotecar, transigir ou permutar bens

patrimoniais;
7. Aprovar o Regimento interno;
8. Discutir e homologar plano de trabalho, aprovar as contas, balanço e qualquer

ato realizado pela Diretoria e outros que julgar necessário.
Par~grafo Unico: AAssembl:j~ Geral poderá autorizar que o Presidente da Associação
real~zetodos os.atos neces~arlos para a elaboração do projeto de alteração do Estatuto
SOCialque sera~ ~or ocaSião da reunião especialmente convocada para este fim
aprovado por malona absoluta. '
Art. 'd160t' A A.ssemb.leia.Geral elegerá bienalmente uma Diretoria composta de
pr~sl ~n e te Vice, prime,,? e segundo secretários, primeiro e segundo tesoureiros
po en o es es serem reeleitos, nos seus respectivos cargos. I

I
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Art. 17°. O g. ". -Diretoria overno e administração civil da MISSAO VIDAS VALE MAIS compete
• que se compõe somente de associados do seu rol.

~ 1 A ad . . . .do" as ministração civil só poderá reunir-se e deliberar estando presente a ma.o
na

saciados da Diretoria
~ 2. ;eriJ ilegal qualquer reunião da Oireloria sem convocaçãO individual de cada

d
mem ro. ressalvada as hipóteses previstas nos parágrafos únicos dos artigos 13 e 14
este Estatuto.

Art. 18°. São atribuições da Diretoria:
1. Validar a contratação e demissão de funcionários;
2. Elaborar proposta or.çamentáriae plano de trabalho a serem realizados durante o

exercicio;
3. Fazer convênios e parcerias com Instituições públicas e Privadas para mútua

colaboração em atividades de interesse comum;
Parágrafo Unico. A Diretoria deverá se reunir, ordinariamente, uma vez por mês.

Art. 19°. Compete ao Presidente da Associação:
1. Representar a Associação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente:

2. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno;

3. Presidir a assembleia geral;
4. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria;
5. Movimentar contas bancárias, juntamente com o 1° Tesoureiro ou com o 2°

Tesoureiro.
6. Dirigir e supervisionar todas as atividades da Associação.

S 1. O Presidente poderá, mediante autorização expressa obtida por assembleia geral,
nomear e constituir procurador, com fins especificos.

Art. 20°. Compete ao Vice-presidente:
1. Auxiliar o Presidente na administração da organização;
2. Substituir o Presidente em casos de faltas ou impedimentos;
3. Movimentar contas bancárias caso haja impedimento do Presidente;
4. Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término.

Art. 21°.Compete ao Primeiro Secretário:
1. Secretariar as reuniões da Diretoria e redigir as atas;
2. Preparar edital de convocação e supervisionar serviços;

3. Enviar comunicação aos associados;
4. Auxiliar o Presidente na coordenação do escritório.

Art. 22°. Compete ao Segundo Secretário:
1. Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos;

2. Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;

lk~1íhJdeTitulG: ~Doom1entw
PtSSOw Juridiczs Protestos e
labdionalo ~Ddo de Notas
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Art. 23\} • O Inado gOrol ' o~oc~<:
• COlllPoto 00 Pl'h • O GUO cOlobOlft no , ~' •. 0'15"

'1, COlltnbl1l20 nollo TosollrOho' ç tIO "llInoho SaCloltlrlo, 'FOLHÁ
1 t'l •• r os COIlIi'll'>lIl . IJ

' ',apossor . ÇOosdos o '. (
2. P~9Q . nlQnsohnol1to dOCl.lll\ aOOcln(1oo, lOIlUrlll com doOçOau o cJO'lDllvo;I~EGO
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4. ConSEHV ' o racollos o c/csPos
tesOuraria,: sob SlIo gllnrdo O. .' no, OOlllplo quorolom OoIlC/lndoo;

a, . '. .. rOGJ)onSObllldodo
5, As I' . -. .' ., os docllmonloo 1010111,100Ó

d "s nar calí) o Presldar)!
ocurnentos nna/lCGlros;G ou Vlceor=>roslclolHO 0$ choquO£) 1>011c6rl09 o

Ô. FaleI' con) ,
d qlle sejam publica j .' "
.~ e~ecuçao dos conll'nlosco'~los'ponU~I"l~f)IC, fQlnlÓllos flrlOncolroa e 101016.100

aeg'Slação federal estM I' Oedor PUblico no Imprensa Oficiai, sempre quo7p.. . ..' .. ,t . (In ou municipal OS sim oxlglr:
.. a~égrafo Unico. O Primeiro T.. .,

obtida por AssembléiQ G .QSourelro pOdo, é, modlanle autoflzaçoooxprcsaa
especificos, . eral, nom061r e conslltulr procurador, com flns

Art 24°, Compete ao Segundo Tesourolro:

1. ~g~ba..~tituirt opr1imeir.o Teso,urelre em suas falias Ou impedlmonlos rospo"dendo
Illen e pe os atos praticados: '

2. Assumir o mandato. em caso de vacância, alé o seu término:

3. Assinar. com o Presidente ou Vice-Presidente os chequos ba'1cárlos edocumentos financeiros' ,

CAPiTULO IV ~DOS BENS, DOS RENDIMENTOS E SUAS APLICAÇÕES

Art. 25°. Sobre os Bens da Missão; São bens da MISSÃO VIDAS VALE MAIS, os
imóveis, móveis, utensílios, equipamenlos e inslrwnelllos, poden(10 vir a ser acrescido
de quaisquer outros. adquiridos por compra e venda, doações, legados, heranças e
contribuições,

Art, 26°. Sobre os Rendimentos: Os rendimentos ela MISSÃO VIDAS VALE MAIS
decorrem de ofertas, doações e confribuições dos associados e volunfários.
Subvenções governamenlais, maleriais promocionais, contratos e lermos de parceria, e
quaisquer outras rendas permitidas por lei.

Art. 27°, Aplicação do Resultado: A Associação aplica integralmente suas rendas,
recursos e eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos
objetos institucionais,

Art, 28°, As atividades dos Associados: Serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes
vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação. bonificação ou vantagem,

VI
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Art. 29°. Sobre os lucros' A A . ~
b

'fi - ,SSOClaçaO n - d' 'b'onl Icaçoes, participaçõe ao Istn U1rá lucros, resultados, divide o o
pretexto. s ou parcela de seu património,sob nenhuma forma OU

LEG

Art, 30°. Responsabilidad d J.. .. . -pode responder com e o Teso r~lro, O tesoureiro da MISSAO VIDAS VALE MAIS
~fetivamente entregu:eus bens havidos e por haver, pelas importâncias que forem
Imperícia e extrávio. s para sua guarda, em caso de negligência, imprudência,

CAPíTULO V - DO PATRIMÔNIO EM CASO DE DISSOLUÇÃO

Art. 31°. Extinção e Dissolução: A MISSÃO VIDAS VALE MAIS poderá extinguir-se na
forma da legislação em vigor, por determinação da Assembleia Geral especialmente
con~o~a~a para esse fim. No caso de dissolução ou extinção da Associação, o eventual
patnmonlo remanescente, inclusive de legados e doações, serão destinados a outra
Associação registrada no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS da mesma
área de atuação ou a Entidade pública de mesmo fim social, a critério da Assembleia

Geral, ouvido o Ministério Público.
Parágrafo Primeiro: Essas previsões são válidas, inclusive, no caso de desqualificação
da Entidade junto ao Poder Público, cabendo, nessa hipótese, a incorporação, por parte
do Ente da Federação na proporção dos bens e recursos financeiros por este alocados
ou, ainda, por Entidade Assistencial nos moldes do caput.
Parágrafo Segundo: No caso de cisma ou cisão. os bens da MISSÃO VIDAS VALE
MAIS passarão a pertencer à parte fiel aos principios em que foi constituida esta
Associação, sendo vedada a distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido
em qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada e falecimento de

qualquer associado.

CAPíTULO VI- DISPOSiÇÕES FINAIS

Art. 32°. Encerramento do Exercício
O ano social coincide com o ano civil, sendo este Estatuto é reformável, em qualquer
tempo, por decisão da maioria absoluta dos presentes, em Assembléia Geral
especialmente convocada para este fim e entrará em vigor após o registro nos orgãos

compententes.

Morrínhos-Goiás, 01 de julho de 2019.

[)W}J'fVQ GJJ09~w cL, Cj.iJJVo-
DIVINO RIBEIRO DA SILVA

PRESIDENT

RegtSuu de TílUlos e OoClDIlentar" ..
PesSO:l$ Jurídicas Protestos ~e
Tabelionato segundo de Notâs
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

34.405.95510001-40 31/07/2019
MAlRIZ CADASTRAL

INOME EMPRESARIAL
MISSAO VIDAS VALE MAIS

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MISSAO VIDAS VALE MAIS

CÓOIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8.a0 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓOIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

85.91-1.a0 - Ensino de esportes
85.92-8.a1 - Ensino de dança
85.92-9.a3 - Ensino de música
85.93-1.a0 • Ensino de idiomas
81.30-1-99-Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas
anterionnente
94.93-6.a0 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

CÔDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - Associação Privada

ILOGRADOURO
AVF

I CEP15.650.a00
BAIRROIDISTRITO

SETOR CRISTO REDENTOR

INSUN'MERO II COMPLEMENTO
.____ QUADRA1 LOTE 3

IMUNIClplO
MORRINHOS

~
~

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PRSEBASTIAOCARVALHO@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSAvEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
**ir*****

ITELEFONE
~64)3413-5559/ (64) 8107-9442

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

31/07/2019

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

*"******

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/07/2022 às 10:55:19 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASI.L • ESTADO DE GOlAs
REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS, TITUlOS, DOCUMENTOS E
PROTESTOS E TABELIONATO 2' DE NOTAS. MORRINHOS. GO

Av.Cel.FernandoBarbosa, or Oeste,Morrinhos/GO_CEP:75.650..000
Tel.:(64)3416.140 rmall.com

DECLARAÇÃO

Eu, Divino Ribeiro da Silva, CPF: 849.398.001-30, e RG: 3700064 SESP

GO, Presidente da Associação "Missão Vidas Vale Mais" de Morrinhos -

Goiás - declaro, sob as penas de lei, para que produzam todos os efeitos

jurídicos, que os documentos enviados nos anexos deste processo são

autênticos e íntegros, condizendo integramente com o documento original.

...

OlJl~

Morrinhos, 22 de agosto de 2.022

0\11/Q~ ~:i:l li)'
DIVINO RIBEIRO DA SILVA

CPF 849.398.001-30

Presidente
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RE~Iii,-~~NfeA :.rS~~Rf'i~Ú'R?~~:t.~~Ü[~~~ggC?jM~~~gS E
PROTESTOS E TABELIONATO 2' DE NOTAS - MORRINHOS- GO

, _' Av. Cel. Fernando Barbosa, Qd. 22, Lt. 16, Setor oeste, Morrinhos/GO • eEP: 75.650-000
~ ' .' Tel.: (64) 3416.1407. emai!: ~n?::.~rormail..com

DECLARAÇÃO

O Sr. Divino Ribeiro da Silva, brasileiro, maior e capaz, Presidente da

Associação "Missão Vidas Vale Mais" de Morrinhos - Goiás - no uso de

suas atribuições legais.

DECLARA

Para os devidos fins que se fizerem necessários, que a Associ~ção

"Missão Vidas Vale Mais" de Morrinhos - Goiás, inscrita no CNPJ n°

34.405.955/0001-40, com sede na Avenida F, Qd. 01 Lt 03, Setor Cristo,

Morrinhos - Goiás, uma associação, sem fins lucrativos e está em plena
atividade de suas funções desde a sua fundação em 31 de julho de 2019,

sob a presidência do Sr. Divino Ribeiro da Silva.

Morrinhos, 22 de agosto de 2.022

Q,O/Q~' ok Alto,o

DIVINO RIBEIRO DA SILVA

CPF 849.398.001-30

Presidente



Aos vinte e três dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, às 19hOO,reuniram-se
na sede da Igreja Batista Renovada Casa de Oração de Morrinhos, à Avenida F, Quadra
1, Lote 3, sln, Set~r Cristo Redentor, Morrinhos-GO, CEP 75.650-000 na qualidade de
diretores da MISSAO VIDAS VALE MAIS, os Srs. Divino Ribeiro da Silva, brasileiro,
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, mestre de obras e pastor, residente
à Rua BV-3B, Quadra 03, Lote 04, Jardim Bela Vista IV, Moninhos-GO. CEP 75.650-000,
portador do RG nO3.700.064 SSP/GO e do CPF nO849.398.001-30. Rúbia Maria de
Oliveira, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, técnica em
contabilidade e pastora, residente à Rua BV-3B, Quadra 03, Lote 04. Jardim Bela Vista
IV, Morrinhos-GO, CEP 75.650-000, portadora do RG nO3.675.310 SSP/GO e do CPF nO
826.920.501-00,GHcésar Correa Mata, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, autônomo, portador da RG n° 4.374.754-DGPC/GO e do CPF:
005.543.011-21, residente a Rua 25 nO216 Setor São Francisco de Assis, Morrinhos-GO,
CEP 75.650-000, Denise Carneiro Tomás Mota, brasileira, casada sob o regime de
comunhão parcial de bens, autônoma, portadora da RG 4.660.270-DGPC/GO e do CPF:
013.239.581-93, residente a Rua 25 nO216 Setor São Francisco de Assis, Morrinhos-GO,
CEP 75.650-000, relacionados em lista de presença em anexo, tendo por finalidade,
única e exclusiva a substituição do 1° e 2° tesoureiro da diretoria da entidade, por

.. vacância do cargo.

Para presidir os trabalhos o presidente Pastor Divino Ribeiro da Silva, assumiu os
trabalhos e escolheu Gilcésar Corre~aMota para secretariá-lo. Com a palavra, o senhor
Presidente comunicou que o cargo de 10 e 2° tesoureiro estão vagos e que os titulares
não deverâo compor mais a diretoria da entidade.

Face a necessidade de um substituto, resolvem e deliberam por unanimidade pela
indicação da vice-presidente Rúbia Mária de Oliveira para substituição do 10 tesoureiro
até o final do mandato da diretoria atual. Fica autorizada pela diretoria a movimentação
das contas bancárias da entidade pelo Presidente e Vice- presidente.

Finalizando a reunião da MISSÃO VIDAS VALE MAIS, o senhor Presidente, passando a
palavra para quem quisesse se manifestar e, na ausência de manifesto, como nada mais
havia para ser tratado, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a presente
reunião, determinando a mim, que servi como secretário, que digitasse a presente ata e
a levasse a registro junto aos órgãos públicos competentes para surtir os efeitos jurídicos
necessários. A presente segue assinada por mim e pelo Presidente.

Morrinhos-Goiás, 23 de agosto de 2022.

t;;W~v:-o\RJj~~~~~0~
15IVlnORibeiro da Silva

''Presidente

()li. ", I (iO" .l~ JtD.JUCA C>\J C:jXN"'\JY!.J/\CA

Rúbia Maria de Oliveira
Vice-Presidente
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ATA DE FUNDAÇÃO APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL, ELEI - EOo

E POSSE DA PRIMEIRA DIRETORIA DA ~MISSÃO VIDAS VALE MAIS

Ao Prj~eiro dia do mês de julho de dois mil e dezenove, as 19hOO,reuniram-se na sede
da Igreja Batista Renovada Casa de Oração de Morrinhos, à Avenida F. Quadra 1, Lote
3, s/n, Setor Cristo Redentor, Morrinhos-GO, CEP 75.650-000 na qualidade de
fundado~es os Srs (a) Divino Ribeiro da Silva, brasileiro, casado sob o regime de
comunhao parcial de bens, mestre de obras e pastor, residente à Rua BV-3B, Quadra 03,
Lote 04, jardim Bela Vista IV, Morrinhos-GO, CEP 75.650-000, portador do RG nO
3.700.064 SSP/GO e do CPF nO849.398.001-30, Rúbia Maria de Oliveira, brasileira,
ca~ada sob o regime de comunhão parcial de bens, técnica em contabilidade e pastora,
reSidente à Rua BV-3B, Quadra 03, Lote 04, Jardim Bela Vista IV, Morrinhos-GO, CEP
75.650-000, portadora do RG nO 3.675.310 SSP/GO e do CPF nO 826.920.501-00,
Gilcésar Correa Mata, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
autônomo, portador da RG n° 4.374.754-DGPC/GO e do CPF: 005.543.011-21, residente
a Rua 25 n° 216 Setor São Francisco de Assis, Morrinhos-GO, CEP 75.650-000, Denise
Carneiro Tomás Mata, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens,
autônoma, portadora da RG 4.660.270-DGPC/GO e do CPF: 013.239.581-93, residente
a Rua 25 nO 216 Setor São Francisco de Assis, Morrinhos-GO, CEP 75.650-000,
Gedilson Olímpio Barbosa, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, mecânico de automóveis, portador da RG nO 2.217.098-SSP/GOe do CPF:
532.675.241-72, residente a Rua Siena, Quadra 46, Lote 8, Jardim Romano, Morrinhos-
GO, CEP 75.650-000 e Aparecida Xavier de Paula Barbosa, brasileira, casada sob o
regime de comunhão parcial de bens, do lar, portadora da RG nO6.187.681-SSP/GO e
do CPF: 021.634.431-08, residente a Rua Siena, Quadra 46, Lote 8, Jardim Romano,
Morrinhos.GO, CEP 75.650-000, relacionados em lista de presença em anexo, tendo por
finalidade, única e exclusiva, fundar uma associação de direito privado, sem fins
econômicos e sem cunho político ou partidário.

Para presidir os trabalhos foi indicado por aclamação o Pastor Divino Ribeiro da Silva,
que escolheu a mim Gilcésar Correa Mota para secretariá-lo. Com a palavra, o senhor
Presidente enfatizou o desejo de se constituir uma associação capaz de aglutinar forças
e representar as aspirações dos presentes junto ao Poder Publico e ~ in~cia.tivap~ivada,
além de tornar viável um sonho de todos os presentes prestando asslstencla social aos
~enos favorecidos, bem como propiciando acesso a arte, cultura e educação, além de
outras atividades afins. A associação terá seu funcionamento regular e sede
administrativa no mesmo local onde está instalada a Igreja Batista Ren~vada Casa de
Oração de Morrinhos, à Avenida F, Quadra 1, Lote 3, s/n, Setor Cristo Redentor,
Morrinhos-GO, CEP 75.650-000.

Em seguida foi sugerido a denominação social da entidade com o nome de: MIS~~O
VIDAS VALE MAIS, aprovado por todos, bem como foi entregue aos.pres.entes as ~oplas
do Estatuto Social, conforme já é de conhecimen.to .geral, para ser discutido e ~nallsado.
Após ser lido e examinado, foi aprovado por unanimidade ~ passa ~ f~zer.parte I~te~rante
da presente ata, para todos os fins de direito, ficando assim constttUlda a assoclaçao.

Em ato seguinte o senhor Presidente deu iníci.o ao proce~so eletivo, visando co_mporos
cargos da Diretoria Executiva, apresentando a assem biela os nomes e sugestoes para
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l' Secretário: Gilcésar Correa Mata, brasileiro, casado, motorista, Portador da RG n'
4.374.754-DGPCIGO e do CPF: 005.543.011-21, residente a Rua 25 n' 216 Setor SãoFrancisco de Assis, Morrinhos-GO, CEP 75.650-000;

2' Secretário: Denise Carneiro Tomás Mata, brasileira, casada, Portadora da RG
4.660.270-DGPCIGO e do CPp 013.239.581-93, residente a Rua 25 n' 216 Setor São
Francisco de Assis, Morrinhos-GO, CEP 75.650-000;

l' Tesoureiro: Gedilson Olimpio Barbosa, brasileiro, casado, mecânico de automóveis,
portador da RG n' 2.217 .098-SSPIGO e do CPF: 532.675.241-72, residentea Rua Siena,
Quadra 46, Lote 8, Jardim Romano, Morrinhos-GO, CEP 75.650-000;

2° Tesoureiro: Aparecida Xavier de Paula Barbosa, brasileira, casada, do lar, portadora
da RG n' 6.187 .681-SSP/GO e do CPF: 021.634.431-08, residente a Rua Siena, Quadra
46, Lote 8, Jardim Romano, Morrinhos-GO, CEP 75.650-000.

Finalizando a assembleia inaugural da MISSÃO VIDAS VALE MAIS, o senhorPresidente
dá posse aos eleitos, para a gestão que terá inicio em 0110712019e te~lno em
30/0612021, passando a palavra para quem quisesse se manifestar e, na ausenclade
manifesto, como nada mais havia para ser tratado, agradeceu a presençade todose deu

. rrada a resente assembleia geral, determln~ndo .a mim, q~e_servi.c~mo
por e;c~ que lav~asse a presente ata e a levasse a re91stroJuntoaos orgaos publicas
s~~~~~ntes para surtir os efeitos juridicos necessários. A presente seg~e aSSinadapor
~im e pelo Presidente e por todos os eleitos, ComoSinalde sua aprovaçao.

~

~o~~<o~ r.,
fOLHAS

h' .. ALEú
opreenc Imento dos cargos, que foi prontamente aceito por todos os presentes, ficanassim composta a Diretoria Executiva:

President~ DiVino Ribeiro da Silva, brasileiro, casado, mestre de obras e pastor,
reSIdente a Rua BV-3B, Quadra 03, Lote 04, Jardim Bela Vista IV, MorrinhOS-GO,CEP
75.650-000, Portador do RG n' 3700064 SSPIGO e do CPF n' 849.398.001-30;

Více-Presidenm: Rúbia Maria de Oliveira brasileira casada técnica em contabilidade e
pastora, residente á Rua BV-3B, Quadra'03, Lote 04, Jardi;" Bela Vista IV, Morrinhos-
GaO,CEP 75.650-000, Portadora do RG n' 3675310 SSPIGO e do CPF n' 826.920.501-a. ,

'.

I

Morrinhos-Goiás, 01 de julho de 2019. ~ ~ cL D~
Y") 'lV ~vó ~ JJJL~ 'J\.u,- ~ O. Rúbia Mana de Oliveira

Divino Ribeiro da Silva Vice-PresidentePresidente ,

*'rar~ rlrn.J1kAJV&t ~~ C~á;~
césar Correa Mota Segundo Secretário
rimeiro Secretário .' cJ..,. p~ ~

o. .Q~ &£-;20 to,t~ ~ =PaulaBarbosa
~n Olimpio Barbosa SegundoTesourelfoPrimeiro Tesoureiro
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ASSEMBlEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA MISSÃO VIDAS VALE MAIS - REALIZADA AS 20:00H
DO DIA 01/07/2019 NA SEDE DA IGREJA BATISTA RENOVADA CASA DE ORAÇÃO DE
MORRINHOS SITUADA NA AV. FI QUADRA 1, LOTE 3, SjN SETOR CRISTO REDENTOR,

MORRINHOS-GO.

DIVINO RIBEIRODASilVA ~~-o ~~Q~ ~ ~(h

RÚBIA MARIA DEOLIVEIRA=:== [lu;:: Jl :;It'.u; DI:
GllCÉSAR CORRtA MOTA í~~'i '&rJTk ..~ .
DENlSECARNEIROTOMÁSOTd~ ~ -.-~~-dr>

GEOILSON OLfMPIO BARBOSA 'fJ2~ ~;6J k Lb
APARECIDA XAVIER DE PAULA BARBOSA UfS'ºYúlr.:.cÁl1 )l.pJU';J\ d.L )?cuJ'O ..•.)2

•..
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

CONVIDO as pessoas interessadas a comparecerem no dia ,01/07/2019 às 19hOOna
Avenida F, Quadra 1, Lote 3, s/n, Setor Cristo Redentor, Maninhos. GO, CEP75.650-

000, sede da Igreja Batista Renovada Casa de Oração de Morrinhos, para a Reunião em

Assembleia Geral onde será deliberado a Criação de uma Associação beneficente de
caráter filantrópico e sem fins lucrativos.

Para participarem da reunião, na qualidade de sócio fundador, os interessados devem

comparecer com os documentos pessoais. Será discutido e votado na reunião o projeto
de estatuto social e eleitos os membros da Diretoria da Associação.

Morrínhos-Goiás, 01 de junho de 2019 .

.......

bJA. )M":::> G1º) QJI', )

Divino Ribeiro da Silva

Presidente da Comissão Organizadora
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,i •MUNiCípIO DE MORRINHOS
Esrndo de GOi{IS

J an~ Apnrl'cid.l - ~r~d ~
r\e~f.:\ofl.,;tlvOI PC:O 1-":1 ..:1rd .

JllstnwICnto Pltbtico de Convênio que entre si

cclebram /I1unic(pio de Mom'nhos, Estado de Goiás,

alrauts do Fundo Municipal de Assistência Social e

(l Missão Vidas Vale Mais.

I - DAS PARTES:

CONCEDENTE: Município de Morrinhos, Estado de Goiãs, através do Fundo

Municipal de Assistência Social. pessoa jurídica de direito público, inscrita no

CNPJ/M,F sob o n° 13.716,160/0001-83, com sede nesta cidade na .Rua Major

Limirio n° 236, Centro, neste ato representado por sua Gestora, a Sra. Ruth

Corcclli de Oliveira 881'b080, brasileira, casada, servidora pública, portadora da C.I.

n" 1275647/2/1 vio - DGPC/GO, inscrita no CPF /MF sob o n° 233.116.811-34,

residente e domiciliada nesta cidade na. Avenida 101-H nO 319, Setor Aeroporto.

CONVENENTE: Missão Vidas Vale Mais, associação privada, inscrita no

CNP,JjMF sob O n<' 34.405.955/0001-40, com sede nesta cidade na Avenida F,

Quodra 0:1, Lote 03, Sctor Cristo Redentor, neste ato representada por seu

presidente, Divino Ribeiro da Silva, brasileiro, casado, mestre de obras e pastor,

portador da C.I. nO 3700064 - SSPjGO, inscrito no CPF/MF sob o n° 849 ..398.001-

30, residente e domiciliado nesta cidade na R.ua BV-03-B, Quadra 03, Lote 04,
Jal'dim Bela Vista IV.

11 - DO OBJETO:

Conceder contribuição a Missão Vidas Vale Mais, de que trata a Lei Municipal n0

3.484, de 17 de outubro de 2019, relativa ao repasse financeiro a ser aplicado

exclusivamente na aquisição de instrumentos musicais, a serem utilizados nas

aulas de músicas ministradas pela associação, confonne Plano de Trabalho

aprescntado pela entidade e constante dos autos administrativos n° 2019033716.

lU - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO:

O valor global do presente convênio é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). a ser pago

em parecIa ú'hica, confomlc Plano de Trabalho ..
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•MUNICÍPIO DE MORRINHOS
Estado de Goiás

IV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Para fazer frente a's d' d' d. - . . . . despesas o ajuste, a otaçao orçamentana correra a conta a
Função 08. SUbfu -. 2 . ~, nçao 44, Programa 0126, Atividade 3383, Elemento de Despesa
3.3.90.43, Fonte de Recurso 100.

V -DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE:

a) prestar contas ao Município das despesas efetuadas com a transferência dos
recursos públicos, após o final da avença;

b) deverá ainda quitar todas as obrigações SOCIaIS,fiscais, previdenciárias e
trabalhistas advindas da execução desse instrumento.

VI - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

a) realizar o repasse acima aludido',

b) fiscalizar a aplicação dos recursos, bem como tomar contas ao final da avença.

VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DOS CASOS OMISSOS:

a) O presente convênio poderá ser denunciado por qualquer das partes, mediante a

notificação a outra parte;

b) O presente Convênio poderá ser retificado ou aditivado pelas partes, observando-

se os efeitos vinculantes da LeiMunicipal n° 3.484, de 17 de outubro de 2019;

c) Este Convênio entrará em vigor após a data de sua publicação no Placar Oficial

da sede do Poder Executivo Municipal;

d) Os casos omissos serão regidos por normas de direito público, tais como a Lei

8.666/93 e os princlplOs gerais de Direito Administrativo, aplicando-se

subsidiariamente, as normas gerais de direito privado.

VIIl- DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas e questões que porventura possam decorrer ajuste,

as partes elegem o foro da Comarca de Morrinhos, renunciando a qualquer outro,
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por mais privilegiado que seja. Assim, por estarem perfeitamente acordados,

assinam o presente Convênio em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na

presença das testemunhas infra finnadas, para que surta os efeitos jurídicos
desejados.

.,
•

~&~

..
MUNICÍPIO DE MORRINHOS

Estado de Goiás

MorTinhos, 02 de dezembro de 2019.

~O'V\ kc97c----'
MUNICíPIO DE MORRlNHOS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
=Concedente=

Ruth CorceUi de Oliveira Barbosa
Gestora do FMAS

(", \ r

f)>vv\AA.b ({~ 0~ )Jvl) u-
MISSÃO VIDAS VALE MAIS

=Convenente=
Divino Ribeiro da Silva

Presidente

T.ESTEMUNI-lÁS:

1"

LF/!,
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

~ : 104931779581

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:
Requerente Divino Ribeiro da Silva

Nome da Mãe Maura Maria da Silva

Data de Nascimento

CPF

24/01/1974
84939800130

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a inforr;1açãodo número do CPFé de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPFinformado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudUjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positiilam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processosle jurisdição voluntária;
e) esta c61tidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104931779581

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 14 de outubro de 2022, às 15:05:49
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubi"iand n. 195 Setor Oeste CEP "14130-012

~ ",. ~ Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
• ~ Documento Publicado Digitalmente em 14/10/2022 - 15:05:49

~'Validação pelo código: 104931779581, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
(!J t ;..•



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

~ : 104531799583

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:
Requerente Divino Ribeiro da Silva

Nome da Mãe Maura Maria da Silva

Data de Nascimento

CPF

24/01/1974
84939800130

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de ,Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps://projudi. tjgo. jus. br/CertidaoPublica;
d) somente positivamações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104531799583

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 14 de outubro de 2022, às 15:06:34
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás. Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 14 de outubro de 2022

R'~Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
. Documento Publicado Digitalmente em 14/10/2022 - 15:06:34
•. Validação pelo código: 104531799583, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
I!l '
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

lo" f .
"'l".

•.. ~:-. ,," .~;,.. -~

~ : 104131709568

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente Divino Ribeiro da Silva

Nome da Mãe Maura Maria da Silva

Data de Nascimento

CPF

24/01/1974
84939800130

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104131709568

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 14 de outubro de 2022, às 15:07:07
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 14 de outubro de 2022

1100Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
~ Documento Publicado Digitalmente em 14/10/2022 - 15:07:07 .
~ Validação pelo código: 104131709568, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
00' . I



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

~ : 104831709525

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente Divino Ribeiro da Silva

Nome da Mãe Maura Maria da Silva

Data de Nascimento

CPF

24/01/1974
84939800130

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tigo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104831709525

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 14 de outubro de 2022, às 15:07:15
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 14 de outubro de 2022

~~ Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 14/10/2022 - 15:07:15

'Validação pelo código: 104831709525, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/certidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL 24283195/2022

d)

e)

c)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PR.OCESSOS qeclasses CíVEIS em tramitação contra:

::INO RIBEIROD~~ILVAj~,~,~;

~,~/ '1\',. ~'. ,":;if:-: :I"'~'
CPF n. 849.398.00~;,~P:::l:' :!\ :.

.:::;.~~.>. ~. ~.:::/.C ~ ~i"'.::,.~~\.: ..:.;~~~.::.
Certidão emitidª~n:i{:r4ç:.' ;;~.QX(datà e hô .E~;~ . . ", a é~\i:J~iq~nal Regional~~~~:::
Piauí, Ro~dQiíi~r: Ré.r~iméte;';Toc-aQtins.~9Qmpr~~end~~.@r:nI)~mós1;;prõéess9s~dis!tibu~qp,~;no TRF 1a

." .: . ':' :.: ..... ~~~~ '::. - . ::/", .' .::.~'--:-A' .. ~', ':,/:?r: ..":":?:1>':: . :" :::, ".... :. ':' .. ' '.~'i..;;..,,".:':',:~i;...:' . :'-.:::i.<,;:<'.(;'".:. o::. ~'~::'!"::: ....f.~(:: "

Região :até'7eJembrxbde2022" :d'a?juristl içãef'da Jústi$8 ..F;étiérál de,,,1():;;€29:'gt:áus~âà":'6.'hRegião.

~)b::;~)~é".,~~~ji]:~;lve~~~':~)~ae~~'fIJí'::a,quer
interessa'tlÕ',~n{;jiJité~1fi'. "ndéfé 6\htt s://s/stê'rhas<lii1~''ijs.b <'déJ~;~'dfrnétib~~a6':õi$di o de
vai idaçãÕ:~~~i~~r~~( ::}\:':'ê")~t,:~~.::);~~;~4~;(:::<~1~:::~l?o/f:\;if)0~1rJr:':.:;>.~,:':~L:T';<'.' g

b) A pesquisa1r:Eraliz~., ....~..'\ a$ê:hQ'CPJT;i,hf0~mé2'(jo!é!brahg~.prbc~~s(;)~;:e.~lqü~q;~titular ou seu

i

Tribunal Reg'iqf;lãtJ7e'.er,~.!f,c'.:la'~f~~giã1.tj(:ArOGéSspJ:1Jaai£i~'<1S1~~rptlj..>p'i<;>,çe~so.Digital da 1a~:~:ooJeU~~~~~:~~~llk4~'li]tl~~1~i1lJ;jrt*~w,,~f~~f;;:"~aranhão,Mato
Grosso, Minas Gerais; /'... 'é(~i;~R()Qq9DiaT~Onçlitfi..'i 5.:r'Ó~,r;l~tt!i$.c~róéessoJudicial Eletrônico,
Processo Digit~1 da 1aR~ . 8g:~r8cessq:{~~21~,~I~:qi~itaL"'~~t~E*ecúção Fiscal, JEF Virtual e
Processual) ate 14/10/2022, as06:0::l~:20';/ .''::i':';~""~""'- > ..•.... ' ..

f) Esta certidão abrange os processos em cur~dh~jG~tiça Federal de 1° e 2° Graus.

Certidão: 24283195

Código de Validação: 6500 8E30 FCFC 2177 955A 5794 7E42 4CAC

Data da Atualização: 14/10/2022, às 06:01 :20

14/10/2022



PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 18 REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 24283349/2022

c)

d)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

DIVINO RIBEIRO DA SILVA. <i\í:::,~Y&" ..
OU

CPF n: 849.398.00:1" .~;~ ;1;1r:, \~~ijf'!',llt~\. .
Certldao er.:n~!'~~";~~.l/;(;t'~(:';;,,~,",,':,~~:~~P~~,.l.'/~::(da~~e hqra \/[.¥~III~~,(~~rapP~8,:~,~l~~~~al RegIonal
Federalda:t~~Rê:gfãô1;:~a;j'[jsHça/F'e.dêtâlide:.,1.0i'G'ralJ""na(.~:)s\{gnint'êtsoi~6'hidadé(~\~;têdê(~t1va(s): Acre

Amapá, Am ~~~Ij~~~,~~~~~erais, pará:
Piauí, Rondêr;íi.~i~ót£lir:na~e;;Tõêã9tins.JqQrtlp;:~.~nde;itarnb~iJhós~prõéessosc.dis!rjbu~g~ªfno TRF 1a

::::~:~~1~:;{~~O'~~lf?~~iBãf~,a~~it~~íi~\~;;~;~~t~ft~~~egiãO
a) A auteíft'iW9~~e~~e" ...' "...:.ãb p'Qderá;ser verifiC~<1~;no:~6fá~~~deú)ti:(6~~e6~ªf)"id'(â~:':,8~~:gualquer~~~~:~~~:il.í~[1~:t.~..t~:~~~:~f,:::~L!~:r~:~:~t?f;~1a8,:j;:rt~i~g;?pfji90de
b) A pesqUlsa,:,'r,~àll'. ~:"~Qtl1f6ase'no.CP~~Ahtc:>r:madoAªqrahge.proc~s$p:emrqúel,"tular ou seu

e) Certldao:êhiltld'â"êm" ,gLlInteS~l;)àSêS!de"dados(.. .. ' ,"sllla):,t::
~,~rf~'~~i~1 da "

Seção JudiCiária:'A~s; él~P~JSj~JTl~2:9:~~~~fu;;~~.~i~Ç~:q~~t6~;,,~déra!}'~Ç?~''s,Maranhão, Mato
Grosso, Min~~ Gerais; '~,,":21\~~t~M:i.;';~09q.ª~!~r~?n~iiJí'~r:~,~T'Óc9,,~~Il1';:JJ~ró.?ess?Judicial Ele,trônico,
Processo Dlglt~1 da 1a Regla~j,!?!Jrpcess9J4112l$.!àl~qI91~~L"~",,E;;;ExecuçaoFiscal, JEF Virtual e
Processual) ate 14/10/2022 .as06:01~20J f~:'dk:I"'" ....:...•...

, "o'..!. ":'r:~::;;'-:'l.'cl> .":" ..
f) Esta certidão abrange os processos em curs(ffÁ.~.i':JüstiçaFederal de 1° e 2° Graus.

. "

. Certidão: 24283349

. Código de Validação: 7275 13CC CB2A 0061 B8AE 6082 7299 1B51

Data da Atualização: 14/10/2q22, às 06:01:20
~RI

14/10/2022
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
84599779

Certificamos que contra

Nome: DIVINO RIBEIRO DA SILVA

CPF: 849.398.001-30

Data de Nascimento: 24/01/1974

Nome da mãe: MAURA MARIA DA SILVA

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da União.

Certidão emitida em 14/10/2022 às 15:12:31 (hora de Brasília) com base na Resolução nº 149, de
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no Dl de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stmjus.br (Menu
"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do
emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

http://https://www.stmjus.br


JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIO'R ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, consu'ltando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTARregistro de
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para oCa) eleitor(a) abaixo
qualificado ..

Zona: 022

Eleitor(a): DilVINO RIBEIRO DA SilVA

Inscrição: 0307 2907 1066

Município: 94730 - MORRINHOS

Data de nascimento: 24/01/1974

Filiação: - MAURAMARIA DA SILVA
- JOAQUIMRIBEIRODA SILVA

Seção: 0052
UF: GO

Domicílio desde: 12/06/1992

Certidão emitida às 15:14 em 14/10/2022

EstacertidãQ de cdmes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código:

TCCV.CQFG.XH"J.Z3NY

,.,O literal 0 no código de validação representa c número O (zero).

http://www.tse.jus.br


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE Aç6ES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

~ : 104531701435

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:
Requerente Denise Carneiro Tomas

Nome da Mãe Lucimar Alves Carneiro Tomas

Data de Nascimento

CPF

28/05/1985
01323958193

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal. de Justiça do Estado de Goiás no
endereço Iltlps://projudUjgo. jus. br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de Jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104531701435

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 14 de outubro de 2022, às 15:27:32
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Ij.~~Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
~ Documento Publicado Digita~ente em 14/10/2022 - 15:27:32

. 'Validação pelo código: 104531701435, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
~. <. ..



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

~ : 104131791485

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:
Requerente Denise Carneiro Tomas

Nome da Mãe Lucimar Alves Carneiro Tomas

Data de Nascimento

CPF

28/05/1985
01323958193

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço hUps://projudUjgo. jus. br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104131791485

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 14 de outubro de 2022, às 15:28:28
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 14 de outubro de 2022

I!l~ ~I!lTribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 14/10/2022 - 15:28:28

'Validação pelo código: 104131791485, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

~ : 104331701419

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente Denise Carneiro Tomas

Nome da Mãe Lucimar Alves Carneiro Tomas

Data de Nascimento

CPF

28/05/1985
01323958193

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de respon~abilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPFinformado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104331701419

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 14 de outubro de 2022, às 15:30:31
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 14 de outubro de 2022

11-.~Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
~ Documento Publicado Digitalmente em 14/10/2022 - 15:30:31

.Validação pelo código: 104331701419, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
~:!II.!o: .
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

~ : 104731701451

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente Denise Carneiro Tomas

Nome da Mãe Lucimar Alves Carneiro Tomas

Data de Nascimento

CPF

28/05/1985
01323958193

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps://projud i.tigo. jus. br/CertidaoPubl ica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104731701451

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 14 de outubro de 2022, às 15:30:45
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 14 de outubro de 2022

11_.~Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
~~ Documento Publicado Digitalmente em 14/10/2022 - 15:30:45
_ . Validação pelo código: 104731701451, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
~. . .



PODER JÚDICIÃRIO
JUSTiÇA FEDERAL

TRl13UNAl RE-GIONAl FEDERAL DA 18 RI;OIÃO .
CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL 24284407/2022

24284407 .

CDA2 AC73 FCC1 CD1A 385D 11AC 833E 1EE3

14/10/2022, às 06:01 :20

",Certidão:

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processUais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a present~ data e hora, PR.OCESSOS ge classes CíVEIS em tramitação contra:

DENISE CARNEIRO TOMAS.'?~:::

. Código de Validação:

Data da Atualização:

14/10/2022



PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERALDA 1aREGIÃO
CERTIDÃO JUDICIÁL CRIMINAL NEGATIVA'

".1.'
" ~ J • Z

, ". .f .

24284492/2022

ou

d)

e)

Certidão: 24284492

'Código de Validação': 129A 302C 305A 6628 0092 D5E7 OC59 41F3

Data daAtualização: 14/10/2022, às 06:01 :20

14/10/2022



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
84597102

Certificamos que contra

Nome: DENISE CARNEIRO TOMAS

CPF: 013.239.581-93

Data de Nascimento: 28/05/1985

Nome da mãe: LUCIMARALVES CARNEIRO TOMAS

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da União.

Certidão emitida em 14/10/2022 às 15:36:24 (hora de Brasília) com base na Resolução nº 149, de
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stmjus.br (Menu
"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do
emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

http://https://www.stmjus.br


JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTARregistro de
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor{a) abaixo
qualificado.

Zona: 022

Eleitor(a): DENISE CARNEIRO TOMAS

Inscrição: 05107697 1074

Município: 94730 - MORRINHOS

Data de nascimento: 28/05/1985

Filiação: -- LUCIMARALVESCARNEIROTOMAS
- VALDIVINO TOMAS

Seção: 0042

UF: GO

Domicílio desde: 12/04/2002

Certidão emitida às 15:38 em 14/10/2022

Esta certidão de crimes eleitorais-é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código:

EVXA.G6HT .07YH.6+ XF

http://www.tse.jus.br


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

~ : 104831779069

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:
Requerente Gilcesar Correa Mota

Nome da Mãe Geny Clarinda Correa Mota

Data de Nascimento

CPF

25/05/1983
00554301121

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome'e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:llprojudi.tigo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e ;;5 ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104831779069

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 14 de outubro de 2022, às 15:21:00
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

II~Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
o: - Documento Publicado Digitalmente em 14/10/2022 - 15:21: 00
. ~ Validação pelo código: 104831779069, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
~: .



- ,

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

~ : 104231709061

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL elou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:
Requerente Gilcesar Correa Mata

Nome da Mãe Geny Clarinda Correa Mata

Data de Nascimento

CPF

25/05/1983

00554301121
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps://projudUjgo. jus. br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO
5'

: 104231709061

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 14 de outubro de 2022, às 15:20:46
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 14 de outubro de 2022

ti-~Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
'. ~ Documento Publicado Digitalmente em 14/10/2022 - 15:20:46

, ~'Va1idaÇãO pelo código: 104231709061, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPub1ica
~_ • .: •• J
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

~ : 104431779026

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente Gilcesar Correa Mota

Nome da Mãe Geny Clarinda Correa Mota

Data de Nascimento

CPF

25/05/1983
00554301121

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço hUps://projudi. tigo. jus. br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104431779026

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 14 de outubro de 2022, às 15:21:44
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 14 de outubro de 2022

,~ Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 14/10/2022 - 15:21:44

-' Validação pelo código: 104431779026, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

~ : 104531769017

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente Gilcesar Correa Mata

Nome da Mãe Geny Clarinda Correa Mata

Data de Nascimento

CPF

25/05/1983
00554301121

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do núm~ro do CPF informado;
c) a autenticidade desta' certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps://proiud i.tigo. jus. br/CertidaoPubl ica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104531769017

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 14 de outubro de 2022, às 15:21:51
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 14 de outubro de 2022

~ Tribuna1 de Justiça do Estadn de Gniás
. . Documento Publicado Digitalmente em 14/10/2022 - 15:21:51

_ .Validação pelo código: 104531769017, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
1!l7-u;: .



PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ta REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL 24284047/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, .PROCESSOS de classes CíVEIS em tramitação contra:

:~CESARCORR~MOTA.'~'/~~~:~l.~~;'.'.
CPF n. 005.543.011r.~1 1:'\, .', ".'

CertidãoeTJj,<J,!lJ~~~}~":;e;"1~~,,~1~~datie~\"\r\/"" •...'}"'!~[~"€~9;g~i~!!""t"Regional
Federal da'1'N~~gi~Q~,~~:;;iJ:[js,ç~;,'c~.g~~~F:Ô,,~:.tO~G'r~~d"ha(~1:~~~P%t~(S};q:qiP,ªclé'(~~;f~d~'(i3:tiva(s): Acre,

........ :\:":.'~f-~~t;:~.
;it:r~f' .

interessa'tf'" '.~Jit~<fdo~, EÚ"ldéfeçJr'bttps://síste'mas11'tfjus. bfXCeftíaâ~;~éf 6ié'ib1:aó"éó'digo de
vai idaçã~~;\r:.~~;Tr .;)\;'~"."ir':::i,~';i.,:,~;+~;~~j:::~,H=::.t:~;t~;?~t::::\::))í~:'~~'i,;r".':'~,r::'f~Tt'"

b) A pesquisa?r;êãliz~ ~., .... a~e:n,qCPI\';i,i.nf0nmadO)ªbrarig13prbC~$SÔ$~e.n:{qq~Q;ititular ou seu

c) ~~i~fff~~Jri~g~í,iI~~~~~i~~~~~s~~
d) Certidã9,~XP~did~/i> tuitfi~;~f:1t~ e ",~qt;t!~Ç!,~i,d.~"~~~:ôlu ,ãô":Cl~W n?'12;1'/20~O ,~ldg't~€soluÇãO

CJF n. 68"0/2020' ~< , ,,; r""'.-•...•L ,;r'" '1•••••• '''"'1- ",' i'
, ~ ' :<;.o,j'~ ~ j ~~.r:•.~ q.,.I >' t ~ .•..'

e) Certidã~ emitida"em -' '''.s~gÚintes-bàse5fdb,.<:lad6s, . r:asYlia):;!~
Trib~_nal Regi~,rri~!_t,eªet~!~<?~J::~~egi~p;:(~~~~~:~~~,~çjâí7~~í~(rPYry1G~':~"p;~eR~,7>s6'Digital da 18
Reglao e Juns)',até' 1M,1 072,022:',;a,sO . '1:20;,Ç"--,, -~-'," . r.~ 'l\:"''''!' ~.;: ,.". "ft:'""'.j.,' /'

Seção JLidiciária?'~Aç{é~:.ot.ft:rn~fR~~..Â'ma Bát;liã';-~óiJtõtGVad~;al,\'\(qB'iàs, Maranhão, Mato
Grosso, Minas Gerai's-rR.$!~;h~)~M:ít;~?9~.~,i~,T~br@r&fã,'~"¥créé;~tJ,D"ê(~"dê'esso Judicial Eletrônico,
Processo Digitàl da 18 Regiã<?'WB{Q'cessO'.\JüQic;J.alkDigitald_ª~~ExecuçãoFiscal, JEF Virtual e

. ".-~!~.: ....•.{:. , . <! •• t~..•.:..:'<'"io1\ir":'~. "I' ...•.•.••• : ."""""": •••

Processual) até 14/10/2022, 'as'06:'0~-."20Ji\;.:...r.. 'j/..;.•.,'/"--"""•••.
f) Esta certidão abrange os processos e~ ~ur~d~~¥]jü~tiça Federal de1° e 20 Graus.

Certidão: 24284047

Código de Validação: 359B 35E8 DA1E 7586 FC9F 0257 35C1 B863

Data da Atualização:, 14/10/2022, às 06:01 :20

.,r",

14/10/2022



lP..,r: ~~ ~';f:.--:~. .

PODER JUOICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

,TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ta~EGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 24284068/2022

Código de Validação:' 90DO E8DE OA9B 5851 C61 D CCF9 7F9A 36D4

Certidão:

Data da.A~ualização:

14/10/2022

24284068

14/10/2022, às 06:01:20



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
84513113

Certificamos que contra

Nome: GILCESAR CORREA MOTA

CPF: 005.543.011-21

Data de Nascimento: 25/05/1983

Nome da mãe: GENY CLARINDA CORREA MOTA

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em 'andamento oú' com sentença condenatória
transitada emjulgado~lou Processo de Execução Penal em andamento na]ustiça Militar da União.

Certidão emitida em 14/l0/2022 às 15:24:10 (hora de Brasília) com base na Resolução nº 149, de
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no D] de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certid~o.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stmjus.br (Menu
"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do
emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

http://https://www.stmjus.br


JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, consuttando o cadastro eleitoral. verificou-se NÃO CONSTARregistro de
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o(a) eleitor(a) abaixo
qualificado.

Zona: 022

Eleitor(a): GllCESAR CORREA MOTA

Inscrição: 0476 7237 1040

Município: 94730- MORRINHOS

Data de nascimento: 25/05/1983

Filiação: - GENYCLARINDACORREAMOTA
- MAUROFLORENTINOMOTA

Seção: 0028

UF: GO

DomicíUo desde: 28/03/2001

Certidão emitida às 15:25 em 14/10/2022

Esta certidão de crimes eleitor:.ai.Léexpedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código:

24CA.APQK.SCGA.FRGl

http://www.tse.jus.br


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
. CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

TODAS AS COMARCAS
~ : 104831709623

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em .geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:
Requerente Rubia Maria de Ôliveira

Nome da Mãe Maria Aparecida de Oliveira

Data de Nascimento

CPF

25/12/1976
82692050100

a) a prese~te certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunalde Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:l/projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104831709623

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado ~SEEU.

Certidão expedida em 14 de outubro de 2022, às 14:49:38
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

11.~Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 14/10/2022 - 14:49:38

. Validação pelo código: 104831709623, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
~ . I



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

~ : 104031729619

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:
Requerente Rubia Maria de Oliveira

Nome da Mãe Maria Aparecida de Oliveira

Data de Nascimento

CPF

25/12/1976
82692050100

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps://projudUjgo. jus. br/CertidaoPubl ica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104031729619

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 14 de outubro de 2022, às 14:50:26
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 14 de outubro de 2022

11-00 Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 14/10/2022 - 14:50:26

.Validação pelo código: 104031729619, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
00"'u.li: .



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

~ : 104031749653

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente Rubia Maria de Oliveira

Nome da Mãe Maria Aparecida de Oliveira

Data de Nascimento

CPF

25/12/1976
82692050100

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO, DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudLtjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104031749653

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 14 de outubro de 2022, às 14:51 :08
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 14 de outubro de 2022

~ Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 14/10/2022 - 14:51:08

~ Validação pelo código: 104031749653, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

~ : 104031709658

CERTIFICO que revéndo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente Rubia Maria de Oliveira

Nome da Mãe Maria Aparecida de Oliveira

Data de Nascimento

CPF

25/12/1976
82692050100

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps:/lprojudUjgo. jus. br/CertidaoPubl ica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104031709658

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 14 de outubro de 2022, às 14:51:15
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 14 de outubro de 2022

~ Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
~ ~ Documento Publicado Digitalmente em 14/10/2022 - 14:51:15
~ Validação pelo código: 104031709658, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 18 REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL 24282639/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CíVEIS em tramitação contra:

RUBIA MARIA DE OLIVEIRA

OU

CPF n. 826.920.501-00.

..
." '

Certidão emitida em 14/10/2022, às 14:56:28 (data e hora de Brasília), abrange o Tribunal Regional
Federal da 1?Região e a Justiça Federal de 1° Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Acre,
Amapá, ,Amaz.onas, Bahia, Distrito Federai, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará,
Piauí. Rondônia. Roraima e Tocantins. Compreende também os processos distribuídos no TRF 1a

Região .:1té4 de setembro de 2022 da jurisdição da Justiça Federal de 1° e 2° graus d~ 6a Região.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa)dias, por qualquer
interessado no site do TRF1; 'endereço hftps://sistemas.trf1.jus.brlcerlidao, por meio do côdigo de
validação abaixo; ,

b) A pesquisa realizada com ,base no CPF Jnformadoabrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio ~,gure como parte;

c) Nos casos do ~ 1° do art.,A°'da Resolução,n.680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e .destinatário; "

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020; " .

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regional Federal da 18 Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1a
Região e Juris) até 14/10/2022, às 06:01 :20; , .
Seção Judiciária: Açre, Amapá, Amazqnas, Bahia, Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Mato
Grosso, Minas Gerais, Pará; Piauí, Rondônia, Roraima pTocantins (Processo Judicial Eletrônico,
Processo Digital da 1a Região, Processo Judicial Digital de Execução Fiscal, JEF Virtual e
Processual) até 14/10/2022, às 06:01:20.

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° e 2° Graus.

Certidão: 24282639

Código de Validação: B7B7 2CA1 96FO CCOF 693A 712C A8F9 75FA

Data da Atualização: 14/10/2022, às 06:01 :20

14/10/2022



PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 24282668/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

RUBIA MARIA DE OLIVEIRA

OU

CPF n. 826.920.501-00

Certidão emitida em 14/10/2022, às 14:56:55 (data e hora de Brasília), abrange o Tribunal Regional
Federal da 18 Região e a Justiça Federai de1° Grau na(s)seguinte(s) unidadé(s) federativa(s): Acre,
Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará,
Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins. Compreende também os processos distribuídos no TRF 18

Região até 4 de setembro de 2022 da jurisdição da Justiça Federal de 1° e 2° graus da 68 Região.

Observações:

a) A autentiçidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no sitedo TRF1,endereço https://sistemas.trf1.jus.brlcerlidao, por meio do código de
validação abaixo; . : .

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do ~ 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário; .

d) Certidão expedida gratuitamente e nos térmos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Résolução
CJF n.680/2020; .

e) Certidão emitida em consulta às seguihtes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regional Federal da 13 Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 18
Região e Juris) até 14/10/2022, às 06:01 :20;
Seção Judiciária: Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Mato
Grosso, Minas Gerais, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins (Processo Judicial Eletrônico,
Processo Digital da 13 Região, Processo Judicial Digital de Execução Fiscal, JEF Virtual e
Processual) até 14/10/2022, às 06:01:20.

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° e 2° Graus.

Certidão: 24282668

Código de Validação: FF6E 7E38 4AF9 9BA6 DBD8 A878 8DF2 4803

Data da Atualização: 14/10/2022, às 06:01:20

14/10/2022
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
84515412

Certificamos que contra

Nome: RUBIA MARIA DE OLIVEIRA

CPF: 826.920.501-00

Data de Nascimento: 25/12/1976

Nome da mãe: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

NADA CONSTA

no que ,se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da União.

Certidão emitida em 14/10/2022 às 14:58:29 (hora de Brasília} com base na Resolução nº 149, de
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007,

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stmjus.br (Menu
"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do
emissor da Certidão,

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

http://https://www.stmjus.br
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JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTARregistro de
condenação criminal eleitoral. transitada em julgado. para o(a) eleitor(a) abaixo
qualificado. '

Zona: 022
Eleitor{a}: RUBIA MARIA DE OLIVEIRA

!

Inscrição: 0338 1627 1015

Munidpió: 94730 - MORRINHOS

Data de nascimento: 25/12/1976

Filiação: ..:MARIA APARECIDADE OLIVEIRA
.;GERALDOsERAFIM DE OLIVEIRA

Seção: 0021

UF: GO

Domicílio desde: 16/05/1994

,',

Certidão emitida às 15:02 em 14/10/2022

Esta certidã2-.de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tsejus.br ou pelo aplicatívoe-Título, por
meio do código:

ZI/L. EAY6. BF3K. NKQ5

http://www.tsejus.br
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JUSTIFICA TIVA .

A Instituição Missão Vidas Vale Mais é uma associação constituída na

forma civil, eclética, sem fins lucrativos e sem caráter econômico.

Tem como finalidade, dentre oufras, a execução de trabalhos e projetos

nas áreas social, educacional, profissional e recreativa; projetos e atividades de

combate à fome e a pobreza; execução de projetos que visem a proteção da

família, maternidade, infância, adolescência e velhice; o amparo a crianças e
.. . ~.

adolescentes carentes; a promoção e fomento de atividades de reabilitação de

pessoas portadoras de deficiência e sua integração à vida comunitária;

Divulgação de cultura e esporte e assistência à saúde.

Atua em sede e foro, no Município de Morrinhos - GO, atendendo a todos

sem distinção de sexo, raça ou idade.

Compete registrar, que o presente projeto de lei se justifica diante do fato

de que a entidade supramencionada preenche a todos os requisitos insculpidos

na Lei n. 7.371, de 20 de agosto de 1971, e, principalmente. ante a importância

dos serviços que oferece ao Estado de Goiás. Destarte, contamos com a

aprovação unânime do projeto pelos nobres pares.

SALA DAS SESSÕES, em 18 de outubro de 2022.

DEPUTADO ESTADUAL:



)

( ,

PROJETO DELEI N°4~q DE;& DE OuIV/i1lO DE 2022.

~PRO\jj\DO_ PRELH1HJA.R~1ENTE
~ PUBUCAÇAO i.:" POS1ERIORP/iENTE
A COMI~:.S.AO DE COiIJSi:, JUSTICA
E REDAÇAO ".

Declaração de utilidade pública a entidade que e P1 .. -~20 2?-
I

I---_._1

A ASSEMBLE!A LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do artigo
10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1° Fica declarada de utilidade pública a Instituição Missão Vidas Vale Mais,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ sob o nO
34.405.955/0001-40), com sede no Município de Morrinhos - GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em 18 de Outubro de 2022.

DEPUTADO ESTADUAL: FRAN L1VEIRA
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